
t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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))NTRATO DE pRESTAÇÂO-DE SERVTçO N" 110/2022P5-PMSS
REF. DtSpENSA DE L|C|TAçAO No 079/2022PMSSDl

CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRATI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á SRÁ, IRACEMA ALVES
DE SOUZA.

Nesta data. a PREFETÍURA NUNICIPAL DE SOUTO SOÁRE§ Estado da Bahia, inscita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José
Sampaio, 08, Centro, SouÍo Soares-Ba, representado neste ato peto Prefeito Municipal, o senhor. ANDRÉ
LUIZ SAMPA,O CÁRDOSO, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA e CPF n.'916.397.19*04, residente e
domicitiado na Rua Glóia Sampaio, M 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado EW!4!!!É
e do outro tado a senhora IRACEMA ALyES DE SOUZA, brasileira, inscita no CPF - Cadastro de Pessoas
F/s,'cas sob o n" 331.036.808-48, RG 12.129.00102 SSP/BA, residente e domiciliada no Distrito de
Segredo, neste Municlpio, doravante denominado CONTRATADO. onde a Çpf;!$[![!!' utilizando suas
prenogativas legais, adigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,

resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as c/áusu/as a

seguir:

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE ilECUçÁO:

O presente contrato tem por objetivo a prestação de servços referente ao combate de vetores e pragas

u/oanas. compreendendo dedetizaÇêo e desntização eÍ, fodas as áreas intemas e extemas peftencentes a
Prefeítura Municipal, deste Municlpio.

§ ,'.. Os seryigos serão executados com o regime descrito no aft. 6", inciso Vlll, letra (a), da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a CLÁUSULA t, a CONTRATANTE pagará a CONTRAÍADA o vator ÚNICO

de R$ 12.000,00 (doze mit reais), após a prestação dos serviços, atestados pelo Sator Competente.

CLÁUSULA ,II- DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia O1/06n022 e expira-se no dia 31/12/2022, término dos seviços, findo

esÍe prazo as parfes não teráo nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que por ventura

estejam em atraso.

cLÁsULA IV - DO CRÉDITO ORçAMENÍÁRiO:

Ás despesâs decorrentes da execução deste contrato coneráo por conta da seguinte dotação:

ttnidadê Orçamentária: 02.02.01 - Secrctaria MunlciPal de AdministÍaçáo Getal.
proj. AtividaAe: 2OOA - Manutenção e Desen. Das Ações da Secrôtáia de Administraç1o Geral.

Classificação Econômica: 3390.36 - Outros Serviços de TerÇeiros ' Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos Ordinários.

alnidade orçamentária: 02.11.01 - Secretaria ,lunicipal de AgÍíc. E Recursos Hldricos. 
_

prq. Atividaâe: 2073 - Manutenção das Açóes da Secretáia d9 Agnc. E Recursos Hldricos. Class,Íicação

Econômica:3390-36 - Outros ServiÇos de Terceiros' Pessoa Flsica
Fonte: 00 - Recursos Ordinán'os.

lJnidade Orçamentárla: 02.(N.02 - Fundo Municipal de Educação.
Proj. Atividade: 2067 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.

Clissificação Econômica 3390.36 'Outros Se/'vÍços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fonte: 01- Educação 25%



§_%

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prádio, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2í50 / 2í28

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretária Municipal de Ação Social.
Proj. Atividade: 2087 - Manutençeo das Ações da Secretáia Mun. De Ação Social.
Classificação Económica: 3390.36 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Flsica
Fonte: 00

llnidade Orçamentárie: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Proj. Atividade: 2055 - Manutenção das Açôes da Atenção Básica.
Classificação Econômica: 3390.36 - OuÍros Servigos de Terceiros ' Pessoa Física
Fonte: 02 - Saúde 15%

àLÁU,ULA V - DA NEGATIVA DE RELAçÃO DE EMPREGO,

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatlcios, signiíicando tão-somente
prestação de seryiços.

âLÁUSULA VI - DA RESCISÂO:

O presente contrato será rescindido na oconéncia das hipóteses previsfas eÍn especia I nos Artigos 77 e 78,

bem como a qualquêr dispos,wo da Lei n' 8.666R3 e suas posteío/ês a/terações e, ainda nos segu,ntes

casos:

s 1'- lnadimpléncia de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das paftes,
quando notificado por escrito pela pafte neo infratora e não atêndida no prazo de 30 (tinta) dias;

s 2. - Transferéncia das obrigações aqui contntadas, paÍc,a,s ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autorização e concordância de ambas as parÍos, por escito;

s 3. - por qualquer uma das parles, através de aviso prévio por escito com antecedéncia mtnima de 60

ísessenla) d,asi

s 4" - por atraso supeior a 30 (nnta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto

na Lei 8.66683, de 21.06.93, aft. 78, inciso Xv;

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que atete o equilÍbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo Govemo
Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII- DAS PÊNALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666R3 a qual as partes se suieitam para resolução dos casos em
que esÍe instrumento for omisso, aplicando as penalidades prêv,slas nos AtÍigos 86 a 88, da mencionada

Lei, que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência ascita, quando se tratar de infraçáo leve, a iuÍzo da CONTRATANTE;
tt - Multa diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato:
/// - Suspersáo iemporáia de pafticipação em licitação e impêdimento de contratar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX. DA FUNDA'IENTAçÃO LECAL:

O presente contnto tem futcro legal no Aft. 37, lnciso X da CF, na Lei Municipal no. 0277f2001 Att.2o, item

parágrafo único. Pelos seyiços ênumerados ,os itens acima, esc/arece-se gue as dêspesas serão

comfutadas da seguinte forma: 50% (cinqüenta) por cento dos serviÇos serão computados em pessoal e
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50% (cinqüenta) por cento, seÉo computados em insumos, no intuito de náo ser contabilizado todo o valor
dentro do limite estipulado no aft. da Lei 1Uno de Responsabilidade Fiscal

CLÁUSULAX- DA ALTERAçAO DO CONÍRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

âLÁUSULA XI - DA FISCALIZAçÃO DO CONTR,ATO:

A prestação de seryiços doste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodigo Vieira Andradê, inscito no
CPF de n.. 035.303.545-97, poftador da Maticula de n.o 571, para exetcer as atibuiçôes de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de

agosto de 2021, pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Municlpio.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eteito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimir eventuais duvidas decorrentes da execuçáo
deste contrato.

Ás partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer tltulo, cumpir o presente

contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, o representante da CONTRATANTE e o WRA'lAqg iuntamente com as testemunhas, abaixo e a

tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares-8Á , 01 de junho de 2022.

s
André Luiz
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESÍEMUNHAS:

t, r{L
IRACEMA ALVES DE SOUZA
CPF no 331.036.808-48
CONTRATADA

a

t o6? /l RG'>l bq, i,\2 \
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EXTRAÍO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

PÍocesso de Dispensa de Llcitação n' 079,2022PMSSDI
contratanta: Município de Souto Soares - Estado da Bahia

Objêto: prestâçáo d; serviços referente ao combate de vetores e pragas urbanas, comprêendendo dedetizaÇáo

e dãsratizaçao âm todas as árêas intemas e extemas perlen6entês a Prefeitúra Municipal, desto Município.

ôonmtaAi: tmCeml ALVES DE SOUZA, brasileirâ, inscrita no CPF - CadastÍo de Pessoas FÍsicas sob o n'
331.036.808-48, RG 12.129.005{2 SSP/BA, residente ê domiciliada no Distrito de segredo, neste MunicÍpio.

Velor Homologado: R$ 12.000,00 (doze mil roais).
Embasament;Legal: Att. 24, inciso ll, da Loi n.o 8.666/93 e suâs posleriores altorações

H omologação/Ratlícaçáo. 0 1 I 06 12022.

EXTRÂTO OE CONÍRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

cIPJ/MF: t3'922.55410001'98

Contrato N' 'l 1O/2O22PS-PMSS - P.ocêsso dê Dispensa de LicitaÉo n'0792022PMSSDl
Coítrâtantê: P.êfeitura Municipal de Souto Soaíe§- Bahia

óbroto: prestaÉo de sêaviços rêÍêrente ao combãte dê vetores ê pragas urbanas, compÍo€nd.ndo dêdetizâÉo

e dâsraüzaçáo ôm todas as áíeas inlemas e extêmas pertencenles a preJeituÍa MunicipâI, dest6 Município.

iroponemã/uomologado: tRAcElra aLvEs DE SOUZA, brásiteira, inscÍitâ no cPF - cadasko d6 Pessoas

Fisicas sob o n" 331:036.E08-48, RG 12.129.005-02 SSP/BA, res;deôlê e domiciliada no Distrito de Segredo,

neste Município .

Valor Homologado: R$ í2.000,00 (doze mil rêais).
Emba3ament;Logal: Art.24, inciso ll, da Lêi n.o 8 666/93 e suas posteriorês alteraçóes

unldadq OÍçamen:táÍia: 02'02.01 - Secr€tarla MuniciPal ds Adminisfraçã9 eral' -

Proj. Atúidaáe: 2008 - Manutençáo ê Desen. Das Açõês da SecretáJia dê Admini§t'açáo Gerel'

ClassifcáÉo Econômicã: 3390.36 - Outros Serviços dê Tercêiros - Pessoa Física

Fontê: 00 - Recursos Oídinários.
Unidadê OÍçamêntári.: 02.í1.0í - Sê.rêtaÍit MunlciPal dê Agric' ERocu.ao! HÍdrlcos'
Éroj. Aüvidaãe: 2073 - MânutênÉo das AÉes da Secretária d€ Agric. E Recursos Híddcos ClassmceÉo

Econômicá: 3390.36 - Oulrcs SeNiços de Têrcêkos - Pessoa Física

Fonte: 00 - Rêcursos Ordinários.
Unldadê OrçamonláÍiâ: 02.(N.02 - Fundo Ítlunicipâl de Educâção.
Proi. Aüvidaàe: 2067 - Manutênção dâs AÉes do Ensino Fundamental.

ClalsificaÇáo Econômica: 3390.36 - Ouuos SeNiços de Têrcekos _ Pessoa Físicá

Fonte: 01- Educáçáo 25olo

Unidadê Orçãdêntária: 02.06.01 - SêcroÉrla ituniclpâl de Açáo Social'
Proj. Aüvidaãe: 2087 - [.'lanutençáo das Ações da Secretáíia Mun De Ação Social

Cla;sifcaÉo Econômica: 3390.36 - Outros Serviços de Tercêiros - Pêssoa Física

Fonte: 00
unldad€ OrçamênÉÍla: 02.05.02 - Fundo Úlunicipal dê Seúdê.
Proi. Atividaae: 2055 - Manutençáo dâs Açõ6s dá AtenÉo Básica

Cb;sificáÇáo Económica: 3390.36 - Outros Sowiços do Têrceiros - Pessoa Fisicá

Fonto:02 - Saúde 15%
Prauo de Mgênciâ: 01/0612022 a3111212022.

Estê documento íoi assinado disitahent6 Por SERASA ExpeÍian
AB9í7B4BECA92DFÉOB49EC5COO7A4FB2

Diório oficiorao Município EEEI

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba


